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CHAMAMENTO PÚBLICO N. 001/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, por 
meio da Gerência de Cemitérios Públicos – GECEM, torna público e CONVOCA os titulares 
dos terrenos situados no Cemitério Público São Sebastião (Cruzeiro), relacionados 
abaixo, a comparecerem à administração do referido cemitério, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, contados da data desta publicação, para proceder à regularização 
cadastral e à correção das irregularidades operacionais identificadas.
O não comparecimento dentro do prazo estabelecido poderá ensejar a adoção das 
medidas administrativas previstas na legislação em vigor.

TITULAR DO TERRENO CEMITÉRIO QUADRA LOTE

ROBERTO CARLOS MEDEIROS SÃO SEBASTIÃO 051A 4

CRISTIANE APARECIDA DE 
AMORIM DOS SANTOS SÃO SEBASTIÃO 051A 5

MARIA APARECIDA DOS SANTOS SÃO SEBASTIÃO 051A 6

MARIA DE FÁTIMA COELHO SÃO SEBASTIÃO 051A 7

MARIA ROSA DOS SANTOS SÃO SEBASTIÃO 051A 8

SEBASTIÃO PODALIRIO ALVES SÃO SEBASTIÃO 051A 9

ADRIANA MARTINS ROCHA SÃO SEBASTIÃO 051A 11

ARÃO DE SOUZA SILVA SÃO SEBASTIÃO 051A 12

EDEMIR DE BARROS SÃO SEBASTIÃO 051A 14

EURIDES PEREIRA BARBOSA SÃO SEBASTIÃO 051A 19

LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA SÃO SEBASTIÃO 051A 20

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JANEIRO DE 2026.

PAULO EDUARDO CANÇADO SOARES
Secretário Adjunto
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

CHAMAMENTO PÚBLICO N. 002/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, por 
meio da Gerência de Cemitérios Públicos – GECEM, torna público e CONVOCA os titulares 
dos terrenos situados no Cemitério Público São Sebastião (Cruzeiro), relacionados 
abaixo, a comparecerem à administração do referido cemitério, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, contados da data desta publicação, para proceder à regularização 
cadastral e à correção das irregularidades operacionais identificadas.
O não comparecimento dentro do prazo estabelecido poderá ensejar a adoção das 
medidas administrativas previstas na legislação em vigor.

TITULAR DO TERRENO CEMITÉRIO QUADRA LOTE

ROSANA APARECIDA DOS SANTOS SÃO SEBASTIÃO 051B 6

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JANEIRO DE 2026.

PAULO EDUARDO CANÇADO SOARES
Secretário Adjunto
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

CHAMAMENTO PÚBLICO N. 003/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, por 
meio da Gerência de Cemitérios Públicos – GECEM, torna público e CONVOCA os titulares 
dos terrenos situados no Cemitério Público São Sebastião (Cruzeiro), relacionados 
abaixo, a comparecerem à administração do referido cemitério, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, contados da data desta publicação, para proceder à regularização 
cadastral e à correção das irregularidades operacionais identificadas.
O não comparecimento dentro do prazo estabelecido poderá ensejar a adoção das 
medidas administrativas previstas na legislação em vigor.

TITULAR DO TERRENO CEMITÉRIO QUADRA LOTE

LIDIA FARIAS LULU SÃO SEBASTIÃO 51 1

MARIA APARECIDA DOS SANTOS SÃO SEBASTIÃO 51 3

RODINEI SOARES CASTELO SÃO SEBASTIÃO 51 10

ARIZOMAR MARTINS DE SOUZA SÃO SEBASTIÃO 51 13

ANTONIO CARLOS BERNARDINO SÃO SEBASTIÃO 51 16

MARCOS ANTONIO LEMOS 
MAIDANA SÃO SEBASTIÃO 51 18

JOAO CARLOS DA SILVA 
NOGUEIRA SÃO SEBASTIÃO 51 22

ALBINA FREITAS RIBAS LUIZ 
GONCALVES SÃO SEBASTIÃO 51 25

CONCEICAO CABREIRA DE SOUZA SÃO SEBASTIÃO 51 26

ADRIANA DOS SANTOS SILVA SÃO SEBASTIÃO 51 27

EUNICE MARTINS ARAUJO SÃO SEBASTIÃO 51 28

LAURA VELMA ARISTINUNHA SÃO SEBASTIÃO 51 33

CLEIDE ELIANA DE MEDEIROS SÃO SEBASTIÃO 51 37

NEUZA VIRGINIO DA SILVA SÃO SEBASTIÃO 51 39

MARILZA APARECIDA ALVARES SÃO SEBASTIÃO 51 47

SEBASTIAO BASTOS DE ARRUDA SÃO SEBASTIÃO 51 50

CRISTIANE MORAES ROSA SÃO SEBASTIÃO 51 53

DANIEL PEREIRA DA SILVA SÃO SEBASTIÃO 51 63

MARISA VIEIRA DE SOUZA SÃO SEBASTIÃO 51 68

MARIA APARECIDA SOARES DA 
SILVA SÃO SEBASTIÃO 51 69

ADAO PEREIRA DA SILVA SÃO SEBASTIÃO 51 70

CIPRIANO PEREIRA QUINHONE SÃO SEBASTIÃO 51 80

SEBASTIANA AUXILIADORA VAZ 
DE FRANCA SÃO SEBASTIÃO 51 86

LUZIA BISPO DOS SANTOS SÃO SEBASTIÃO 51 90

RAMAO RODRIGUES DA SILVA SÃO SEBASTIÃO 51 95

NEI RODRIGUES DA SILVA SÃO SEBASTIÃO 51 96

GENIVALDO DANTAS DA SILVA SÃO SEBASTIÃO 51 100

ALEXANDRA ALVES SANTOS SÃO SEBASTIÃO 51 104

ADRIANA APARECIDA DA MOTTA 
SILVA SÃO SEBASTIÃO 51 105

DERCI JERONIMO DE OLIVEIRA SÃO SEBASTIÃO 51 109

ELIESER MARTINS DE SANTANA SÃO SEBASTIÃO 51 112

GREICE ROJAS ALEM SÃO SEBASTIÃO 51 113

ADEMIR ARCE CARDOSO SÃO SEBASTIÃO 51 119

DILMA ALVES DA SILVA SÃO SEBASTIÃO 51 124

JOSEFA SILVA ARANDA SÃO SEBASTIÃO 51 127

DINARTE JOSE DE OLIVEIRA SÃO SEBASTIÃO 51 128

APARECIDA FERREIRA DA SILVA SÃO SEBASTIÃO 51 138

ANTONIO DE SOUZA SÃO SEBASTIÃO 51 144

MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA SÃO SEBASTIÃO 51 146

ANTONIO MARCOS RUIZ SÃO SEBASTIÃO 51 148

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JANEIRO DE 2026.

PAULO EDUARDO CANÇADO SOARES
Secretário Adjunto
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

CHAMAMENTO PÚBLICO N. 004/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, por 
meio da Gerência de Cemitérios Públicos – GECEM, torna público e CONVOCA os titulares 
dos terrenos situados no Cemitério Público Santo Amaro, relacionados abaixo, a 
comparecerem à administração do referido cemitério, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados da data desta publicação, para proceder à regularização cadastral e à 
correção das irregularidades operacionais identificadas.
O não comparecimento dentro do prazo estabelecido poderá ensejar a adoção das 
medidas administrativas previstas na legislação em vigor.

TITULAR DO TERRENO CEMITÉRIO QUADRA LOTE

VICENTA MACIEL SANTO AMARO 031A 2

CLEMENTINA RIBEIRO SANTO AMARO 031A 3

DANIELA FABRICIA ARAUJO 
PEREIRA SANTO AMARO 031A 4

JOANA MORAES DE AMURIM SANTO AMARO 031A 8

ROSANGELA FULVIA SANTOS 
GRANJA SANTO AMARO 031A 9

JANDIRA MELGAREJO DE ARRUDA SANTO AMARO 031A 10

DANIELA NASSRO SANTO AMARO 031A 14

MARIA CRISTINA DE SOUZA 
SANTOS SANTO AMARO 031A 16

VALDIR JOSE DE FREITAS SANTO AMARO 031A 17

ELZA RIBAS DE MORAES SANTO AMARO 031A 18

IRACI BATISTA DA SILVA SANTO AMARO 031A 19

ALESSANDRO MARTINS BRITES SANTO AMARO 031A 21

FLORENTINA RITA SOUZA SANTOS SANTO AMARO 031A 22

JULIETA RIBEIRO BORDADO SANTO AMARO 031A 25

ELEONETE LOPES DA COSTA SANTO AMARO 031A 29

MARIA JOSE DOMINGOS CORREIA SANTO AMARO 031A 32

MARILEIA KANASHIRO SANTO AMARO 031A 34

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JANEIRO DE 2026.

PAULO EDUARDO CANÇADO SOARES
Secretário Adjunto
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
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CHAMAMENTO PÚBLICO N. 005/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, por 
meio da Gerência de Cemitérios Públicos – GECEM, torna público e CONVOCA os titulares 
dos terrenos situados no Cemitério Público Santo Amaro, relacionados abaixo, a 
comparecerem à administração do referido cemitério, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados da data desta publicação, para proceder à regularização cadastral e à 
correção das irregularidades operacionais identificadas.
O não comparecimento dentro do prazo estabelecido poderá ensejar a adoção das 
medidas administrativas previstas na legislação em vigor.

TITULAR DO TERRENO CEMITÉRIO QUADRA LOTE

DORVALINO DOS SANTOS SANTO AMARO 031 2

ANAMIR CUNHA DO NASCIMENTO SANTO AMARO 031 4

LOURDES DE ALBUQUERQUE SANTO AMARO 031 5

JULIO ROCHA SANTO AMARO 031 6

MARIA BARBOSA DE ALMEIDA SANTO AMARO 031 7

ENZE DA SILVEIRA NANTES SANTO AMARO 031 8

IZEM MACIEL LESCANO SANTO AMARO 031 9

THIAGO ALBERTO GARCIA DA 
SILVA SANTO AMARO 031 10

SILVEIRA DE SOUZA MORAES SANTO AMARO 031 11

LUPO MONTEIRO GONZALEZ SANTO AMARO 031 12

IRACI VIEIRA DA SILVA SANTO AMARO 031 13

ANTONIO HENRIQUE LYNCH SANTO AMARO 031 15

THAUAN JOHNATAN SOUZA 
COUTINHO DOS SANTOS SANTO AMARO 031 16

MARIA IZOLINA SANTANA SANTO AMARO 031 17

JOSE RUFINO DE SOUZA SANTO AMARO 031 18

ORAIDES ALVES PROENCA SANTO AMARO 031 19

ERNANDES DA SILVA RICARTES SANTO AMARO 031 20

ZENEI TAIRA SANTO AMARO 031 21

DIOCLECIANO RODRIGUES 
VANDERLES SANTO AMARO 031 22

ANTONIA LURDES NANTES DE 
OLIVEIRA SANTO AMARO 031 24

SELINA DE ALMEIDA SANTOS SANTO AMARO 031 25

ANTONIO PEREIRA DE SOUZA SANTO AMARO 031 26

PEDRO HENRIQUE SILVA FARIAS SANTO AMARO 031 27

IZABELLY PAREDES MERCADO SANTO AMARO 031 28

LUMA ARAUJO ALVES SANTO AMARO 031 29

IRENE CHAVES DOS SANTOS SANTO AMARO 031 31

IZIDRO ARGUELHO SANTO AMARO 031 34

RAMAO VILAGRA SANTO AMARO 031 35

CAMILA FERREIRA DOS SANTOS SANTO AMARO 031 36

NELSON MOURA SANTO AMARO 031 37

ILMA MARIA DA SILVA ANDRADE SANTO AMARO 031 40

SERGIO GAMARRA PEREIRA SANTO AMARO 031 41

ANTONIA FERREIRA VIANA SANTO AMARO 031 45

JOAO ACOSTA ESCOBAR SANTO AMARO 031 46

JANE CLEBIA SOARES SANTO AMARO 031 47

MARIA DO CARMO GOMES SANTO AMARO 031 49

JOSE PEDRO VILELA SANTO AMARO 031 50

WALDEMAR ZANATTA SANTO AMARO 031 51

OVIDIO DELATERRA SANTO AMARO 031 52

EDITHE RIBEIRO SCHUHERT SANTO AMARO 031 54

JUAREZ PAULO QUEIROZ SANTO AMARO 031 55

ANTONIO CARLOS DE SOUZA LIMA SANTO AMARO 031 56

GERMANO PEREIRA GOMES SANTO AMARO 031 58

FIDELIX PISSURNO SANTO AMARO 031 59

ROGERIO APARECIDO DOBIX SANTO AMARO 031 60

RICARDO GONZALEZ FILHO SANTO AMARO 031 61

ANDRE MUNIZ SOARES SANTO AMARO 031 62

FATIMA DE OLIVEIA PEREIRA SANTO AMARO 031 63

ITALO DOS SANTOS JAYMES SANTO AMARO 031 64

WILSON DE SOUZA SANTO AMARO 031 65

ANTONIO BRANDAO SANTO AMARO 031 67

IVO GONCALVES MARTINS SANTO AMARO 031 68

GEOVANA RITIELY SILVA FREITAS SANTO AMARO 031 70

NATALICIA R. OLIVEIRA SANTO AMARO 031 71

UILCE ARTE ORTIZ SANTO AMARO 031 72

TEMISTOCLES LEMOS LISBOA SANTO AMARO 031 73

SEBASTIAO ANTONIO MIRANDA SANTO AMARO 031 74

AFONSO ZEVALHO SANTO AMARO 031 76

ELAINE DE SOUZA TELES CASTRO SANTO AMARO 031 77

VIVIANE CARRARI YOSHIHARA SANTO AMARO 031 78

EVANDRO ANDRADE E SILVA SANTO AMARO 031 79

JOISOM APARECIDO DE OLIVEIRA SANTO AMARO 031 80

SANTO MESSIAS DA SILVA SANTO AMARO 031 81

JOAO CAVALCANTE LEAO SANTO AMARO 031 82

APARECIDA ANTONIA ZANI SILVA SANTO AMARO 031 83

DEYSE CARVALHO FERREIRA SANTO AMARO 031 84

CARLOS BORGES PINHEIRO SANTO AMARO 031 86

KETHELYN MAYARA SANTO AMARO 031 87

BRUNA PASSOS DE CASTRO SANTO AMARO 031 89

LUIZ RALHO SANTO AMARO 031 90

RAMONA DOS SANTOS MIRANDA SANTO AMARO 031 91

MARGARIDA COELHO PINTO SANTO AMARO 031 92

NAILDO ARANDA SANTO AMARO 031 93

SENHORINHA MANDU MIYAZATO SANTO AMARO 031 94

EMILIANO AFONSO ECHEVERRIA SANTO AMARO 031 96

TRAJANO DA SILVA TOMASINI SANTO AMARO 031 98

TATIANE DA SILVA SANTO AMARO 031 99

ESTER CORREA VIEIRA SANTO AMARO 031 100

ALTAIR HELENA TORRES VALU SANTO AMARO 031 101

SABINO GENES SANTO AMARO 031 102

DARCY DOS SANTOS PEIXOTO SANTO AMARO 031 103

CELSO DE SOUZA E SILVA SANTO AMARO 031 104

CICERO DE CARVALHO SANTO AMARO 031 105

FABIO LOPES ROCHA SANTO AMARO 031 106

MARCIO ARANDA HURANHABI SANTO AMARO 031 107

JOSE ELPIDIO DOS SANTOS SANTO AMARO 031 108

LEILA MARIA DOS SANTOS SANTO AMARO 031 110

ULISSES GERALDO PARANAIBA SANTO AMARO 031 111

MARCUS VINICIUS DE ARRUDA 
BARRETO SANTO AMARO 031 112

ADELIA FERREIRA BRUM SANTO AMARO 031 113

NIVALDO LOPES DA SILVA SANTO AMARO 031 115

ZUNILDA APARECIDA ESPINDOLA SANTO AMARO 031 116

SALVADOR RODRIGUES DE 
FREITAS SANTO AMARO 031 117

DANIEL DOS SANTOS SANTO AMARO 031 118

ALTAIR DA SILVA SANTO AMARO 031 120

ROSALIA INGRID DE AQUINO SANTO AMARO 031 122

ALBERTO BATISTA DE LIMA SANTO AMARO 031 123

JOSEFA RIQUEL SANTO AMARO 031 124

LUIZ JOSE DA SILVA SANTO AMARO 031 125

ELEODORO QUINHONES SANTO AMARO 031 126

WANDEVALDO DOS SANTOS DE 
SANTANA SANTO AMARO 031 127

JUAREZ DIAS SANTO AMARO 031 129

YZAURA MARIA DE SOUZA SANTO AMARO 031 130

HELLEN GONCALVES DA SILVA SANTO AMARO 031 131

THALYTA NUNES CAMPOS ALMEIDA SANTO AMARO 031 132

CLAIR LOPES DE OLIVEIRA SANTO AMARO 031 133

ANTONIO GONCALVES DA SILVA SANTO AMARO 031 134

YASMIN VETERANO DE AQUINO SANTO AMARO 031 135

ENESIA LUIZ DE OLIVEIRA SANTO AMARO 031 136

JOAO YOCIO GOYA SANTO AMARO 031 137

OSMAR ASSIS SAUEIA SANTO AMARO 031 138

EUDOXIO ALVES PORTILHO SANTO AMARO 031 139

OSCALINA PINHEIRO SANTO AMARO 031 140

RAUL MARTINS RAMOS SANTO AMARO 031 141
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IVO ERNESTO COSTA RIBEIRO DE 
MELO SANTO AMARO 031 142

WALTER PIRES DE ALMEIDA SANTO AMARO 031 143

ALEX DOS SANTOS FIGUEIREDO SANTO AMARO 031 145

EDSON DOS ANJOS SANTO AMARO 031 146

JOAO MUNIZ SANTO AMARO 031 148

NOHAMMAD HASAN ISMAEL SANTO AMARO 031 149

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JANEIRO DE 2026.

PAULO EDUARDO CANÇADO SOARES
Secretário Adjunto
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

CHAMAMENTO PÚBLICO N. 006/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, por 
meio da Gerência de Cemitérios Públicos – GECEM, torna público e CONVOCA os titulares 
dos terrenos situados no Cemitério Público Santo Amaro, relacionados abaixo, a 
comparecerem à administração do referido cemitério, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados da data desta publicação, para proceder à regularização cadastral e à 
correção das irregularidades operacionais identificadas.
O não comparecimento dentro do prazo estabelecido poderá ensejar a adoção das 
medidas administrativas previstas na legislação em vigor.

TITULAR DO TERRENO CEMITÉRIO QUADRA LOTE

VILANY DE ALENCAR SANTOS 
LEMES SANTO AMARO 040A 1

ANIZIO LENTA VIEIRA SANTO AMARO 040A 2

ERMELINDA BARRETO SANTO AMARO 040A 3

MARIA CRISTINA SOBREIRA DOS 
SANTOS SANTO AMARO 040A 4

MARIA CONCEICAO MAIA SILVA SANTO AMARO 040A 5

MARINES RODRIGUES CORDEIRO SANTO AMARO 040A 6

EVANDO JORGE DA SILVA SANTO AMARO 040A 7

ROBERVAL FIALHO DE OLIVEIRA SANTO AMARO 040A 8

NEIMA PEREIRA GOMES SANTO AMARO 040A 9

CARLA MARA AMARO DA SILVA SANTO AMARO 040A 10

MARILENE LOPES DA SILVA SANTO AMARO 040A 11

DAYANA SOUZA BORGES SANTO AMARO 040A 12

ECIDALVA BATISTA LOBO SANTO AMARO 040A 13

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JANEIRO DE 2026.

PAULO EDUARDO CANÇADO SOARES
Secretário Adjunto
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

CHAMAMENTO PÚBLICO N. 008/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, por 
meio da Gerência de Cemitérios Públicos – GECEM, torna público e CONVOCA os titulares 
dos terrenos situados no Cemitério Público Santo Amaro, relacionados abaixo, a 
comparecerem à administração do referido cemitério, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados da data desta publicação, para proceder à regularização cadastral e à 
correção das irregularidades operacionais identificadas.
O não comparecimento dentro do prazo estabelecido poderá ensejar a adoção das 
medidas administrativas previstas na legislação em vigor.

TITULAR DO TERRENO CEMITÉRIO QUADRA LOTE

VERA LUCIA FRANCELINA 
FERNANDES SANTO AMARO 224 1

ZULEIDE ROSA DOS SANTOS SANTO AMARO 224 3

CARMEN CASTRO VILASSANTI 
KINA SANTO AMARO 224 9

LUIZ RODRIGUES DE MORAES SANTO AMARO 224 10

CLEOMAR VIEIRA ANDRADE SANTO AMARO 224 12

VALENTIN AMARILLA SALINAS SANTO AMARO 224 17

GISLAINE SOARES MOREIRA SANTO AMARO 224 19

JOSE ANTONIO DE DEUS ARAUJO SANTO AMARO 224 20

FRANCISCO MARTINS DA SILVA SANTO AMARO 224 21

IZAURA ROSA DOS SANTOS SANTO AMARO 224 22

FERNANDO GOMES CAMARGO SANTO AMARO 224 23

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JANEIRO DE 2026.

PAULO EDUARDO CANÇADO SOARES
Secretário Adjunto
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

ATOS DE PESSOAL

ATOS DA PREFEITA

ERRATA ao Decreto “PE”, abaixo relacionado, publicado no DIOGRANDE n. 8.193, de 
16 de janeiro de 2026, referente à cedência de servidores para o Tribunal de Contas de 
Mato Grosso do Sul:

ONDE SE LÊ: 

“DECRETO “PE” n. 101, DE 16 DE JANEIRO DE 2026.”

LEIA-SE: 

“DECRETO “PE” n. 101-A, DE 16 DE JANEIRO DE 2026.”

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 441, DE 19 DE JANEIRO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando da 
competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso IV, do Decreto n. 11.247, de 24 de 
junho de 2010, resolve:

AUTORIZAR a cedência dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação, para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Gestão Urbana 
e Desenvolvimento Econômico, Turístico e Sustentável, com fulcro no art. 5º, parágrafo 
único, inciso V, do Decreto n. 11.846, de 29 de maio de 2012, no período de 1º de janeiro a 
31 de dezembro de 2026:

Matrícula Servidor

127051/08 Maria de Lourdes Romão Peixoto

341495/14
Rodrigo Rieff Marin

341495/18

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JANEIRO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

RESOLUÇÃO “PE” SEMADI n. 442, DE 19 DE JANEIRO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, usando da 
competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, inciso IV, do Decreto n. 11.247, de 24 de 
junho de 2010, resolve:

AUTORIZAR a cedência da servidora ANA LETÍCIA SILVA DUARTE, matrícula n. 
376948/06, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário, Referência 3-TP, Classe “A”, 
lotada no Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande, para a Agência Municipal 
de Transporte e Trânsito, com fulcro no art. 5º, parágrafo único, inciso V, do Decreto n. 
11.846, de 29 de maio de 2012, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2026 
(Ofício n. 79/DGP/AGETRAN/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JANEIRO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

Extrato n. 25/2026

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, PARA 
SUBSTITUIR VACÂNCIA E, PORTANTO, SEM AUMENTO DE DESPESAS COM 
PESSOAL, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL n. 190, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2011.

PROCESSO n.: 69019/2025-37.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS REPRESENTADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

Função: Cuidador Social

Contratado(a) Período
Elizandra Rondon da Silva Camargo 7/1 a 24/5/2026
Jaqueline Aguilera Morita França 6/1 a 24/5/2026
Thais de Jesus Azevedo 6/1 a 24/5/2026

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JANEIRO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

Extrato n. 30/2026

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, PARA 
SUBSTITUIR VACÂNCIA E, PORTANTO, SEM AUMENTO DE DESPESAS COM 
PESSOAL, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL n. 190, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2011.

PROCESSO n.: 20368/2025-51.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS REPRESENTADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO


